
 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.146, 05 DE MARÇO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    1 

 

  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 

RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E) 

EDIÇÃO Nº 6.146, DE 05 DE MARÇO 

DE 2026, QUINTA - FEIRA. 

(SUPLEMENTAR) 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.146, 05 DE MARÇO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    2 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A presente parceria está amparada no disposto da Lei Federal nº 13.019/2014, que rege as parcerias 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC). Em seu art. 31, inciso 

II, a referida Lei estabelece a inexigibilidade de chamamento público quando a parceria decorrer de 

transferência para entidade expressamente identificada em lei específica, desde que observados os 

critérios de interesse público, singularidade do objeto e qualificação da organização proponente. 

 

A Lei Municipal nº 14.715, de 05 de março de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 

Rondonópolis, autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento entre o Município de 

Rondonópolis e o Instituto Mato-Grossense de Gestão de Cidades – IMGC, inscrito no CNPJ nº 

03.854.901/0001-39, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

visando à execução dos projetos esportivos “Jogos Escolares Municipais de Rondonópolis 2026” e 

“I Torneio de Futsal Feminino – Por Elas – Categoria Aberta”. 

 

Os projetos esportivos apresentam-se como iniciativas de relevante valor educacional, social e 

esportivo para o município. A realização dos Jogos Escolares Municipais de Rondonópolis 2026 

tem como objetivo fomentar a prática esportiva entre estudantes da rede pública e privada, 

incentivando hábitos saudáveis, promovendo a integração entre instituições de ensino e 

contribuindo para a formação cidadã dos participantes. Da mesma forma, o I Torneio de Futsal 

Feminino “Por Elas” – Categoria Aberta busca ampliar a participação feminina no esporte, 

valorizando o protagonismo das mulheres e fortalecendo as políticas públicas de incentivo à 

igualdade e à inclusão social por meio da atividade esportiva. 

 

O plano de trabalho apresentado pela entidade demonstra metas definidas, cronograma exequível e 

estrutura logística adequada para a realização dos eventos, os quais contarão com a participação de 

estudantes e atletas do município, promovendo a integração comunitária e o fortalecimento das 

atividades esportivas locais. 

 

O Instituto Mato-Grossense de Gestão de Cidades – IMGC comprovou possuir capacidade técnica 

e operacional para a execução do objeto proposto, apresentando experiência e estrutura compatíveis 

com a organização e coordenação de eventos esportivos dessa natureza, atendendo aos critérios de 

conveniência e oportunidade administrativa para o alcance dos objetivos sociais e esportivos 

pretendidos. 

 

Dessa forma, com base no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014 e na Lei Municipal nº 14.715/2026, 

justifica-se e ratifica-se a inexigibilidade de chamamento público, em razão da expressa autorização 

legislativa para a celebração da parceria e do relevante interesse público na promoção do esporte 

educacional, inclusão social e desenvolvimento comunitário no município de Rondonópolis. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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